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Lei Municipa! no O8712O24

DlspôE soBRE A DÉa'loÍtflNA(^o Dos BEN5 rMôvÉrs euÉ

MENCIONÀ

Faço saber que o Povo de Presidente Bernardes-MG, poÍ seus Íepresentantes, aprovou, e

eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1o. Fica denominado de Vestiário "Geraldo Maria das Mercês", o vestiário localizado

no campo de futebol situado nâ localidade rural de Sítio, ÍEte Municípb.

AÍ:.z". Fica denominado de Veíiário "Jose Marçel', o veíiário localizado no campo de

fúebol situado na localidade rural de Aquenta Sol, neste Município.

Art.3o. Fica denominada de Ponte "Maria da Silva Rosâ", a ponte situada na Iocalidade

rural de Sismaria, neste Município-

Art.4"- Fica autorizado o Poder Executivo a conÍeccionar placa de identificação dos bens

imóveis mencionados nesta Lei.

Art.so. Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação

Presidente BeÍnardes-MG.1" dejulho de 2024.
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